
O vereador Vilson Cordeiro, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a 

seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 432/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado o expediente ao exmo. Senhor Prefeito 

Gustavo Botogoski para que, através da Secretaria Municipal competente seja   instalada   

academia ao ar livre, na Rua Margarida, final da Rua Primavera, bairro Campina da Barra 

no município de Araucária.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação, alicerçada na crescente demanda por espaços públicos 

destinados à prática de atividades físicas e lazer, ecoa os anseios da comunidade local, 

que clama por iniciativas que promovam a saúde, o bem-estar e a qualidade de vida.

A instalação de uma academia ao ar livre na Campina da Barra, outrossim, 

representa um passo crucial na direção da promoção da saúde pública, haja vista que a 

atividade física regular, consoante notórios estudos científicos, contribui para a prevenção 

de doenças crônicas, o combate ao sedentarismo e a melhoria da saúde mental.

Ademais,  a  iniciativa  em  tela  se  reveste  de  singular  importância  social, 

porquanto fomenta a interação entre os moradores, fortalece o tecido social e proporciona 

um ambiente seguro e adequado para o lazer das famílias.

Nesse diapasão, a instalação da academia ao ar livre se configura como uma 

medida de salutar impacto para a população da Campina da Barra, que poderá desfrutar 

de um espaço público equipado para a prática de exercícios físicos, sem ônus financeiro, 

o que, por conseguinte, contribui para a democratização do acesso ao esporte e ao lazer.

Diante do exposto, este Vereador solicita o apoio dos nobres colegas para a 

aprovação deste importante requerimento, que visa atender aos anseios da comunidade 

da Campina da Barra e proporcionar um futuro mais saudável e feliz para os cidadãos de 

Araucária.



Ante o exposto, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação 

e,  posteriormente,  seja encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências 

cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 30 de janeiro de 2025.

Vilson Cordeiro
Vereador
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